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Relatório e Voto

coMtssÃo DE FrNANçAS E oRçAMENTo
PRoJETo oE LEt oRDtNÁRtA N, 3ztzozz

Câmara Municipal de Pitanga
DepaÍtamênlo dó AdíÍúnistaÉo
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RELATóRto
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 3212022, de iniciativa do Chefe do xecu vo, que
visa obter autorização para a aberturã de crédito adicional especial no valor de R$ 367.450,00
(trezentos e sessenta e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais).

O projeto veio acompanhado de justificativa (Í!s. 5-6).

Consta informação Jurídica da Procuradoria desta casa

E o relato.,

ANALISE E VOTO
Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso ldo
artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade Íinanceira, tributária e orçamentária.

Em análise da proposição apresentada, veriÍica-se que esta visa a abertura de cÍedito adicional
especial no valor de R$ 367.450,00 (trezentos ê sessenta e sete mil e quatrocentos e cinquenta
reais), em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,
que servirão para o fomento da cultura e também de incentivo ao turismo em nosso Município,
com a realização do Festival de Danças Ucranianas.

Justifica o autor que o Município abriga uma comunidade ucraniana ativa na demonstraÇão e
cuidados com sua cultura, grande exemplo disso é a Associação Folclórica Ucraniana Kyiv, que

está completando 50 anos, e entre as festividades de comemoração de aniversário está presente

no calendário do grupo a realização do Festival de Danças Ucranianas, o qual deverá lêr a
presença de mais de 20 grupos, trazendo ao Município inúmeras pessoas de vários Estados do
Brasil.

Considerando que o projeto, em seu artigo 2o, estabelece o excesso de arrecadação como
recurso para suporter as despesas, conforme o inciso ll do § 1o do art. 43, da Lei Federal no

4.320;/64.

Concluo, que náo existe prejuízos de ordem financeira ao município, votando assim,
FAVORAVEL à sua aprovaçào.

E como voto.

Sala das Comissões, 20 de outubro de 2022.

,
lr

Vereador Luiz Ricaido Dal Santos
Relator
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